
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85484/2023

PROJETO DE LEI Nº 219/2023

EMENTA: “DISPÕE  SOBRE O DEVER  DA INSERÇÃO,  NAS  PLACAS DE

OBRAS  PÚBLICAS,  DE  CÓDIGO  BIDIMENSIONAL  QR  (QUICK

RESPONSE),  EXECUTADAS  POR  SUA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETAE

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA OU POR EMPRESAS TERCEIRIZADAS NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADORES PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER LEGISLATIVO Nº 176/2023

I – DO RELATÓRIO

Os  Vereadores Pedro Ferreira De Lima apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Dispõe sobre o dever da inserção, nas placas de obras públicas, de código

bidimensional  QR  (quick  response),  executadas  por  sua  Administração  Direta  e

Administração  Indireta  ou  por  empresas  terceirizadas  no  âmbito  do  Município  de

Araucária.”

Justifica o senhor Vereador, nas fls. 04 e 05, que:

O vereador Pedro Ferreira de Lima em claro alinhamento com a

Lei  Federal  nº  12.527,  de  18  de  novembro  de  2011  (Lei  de

Acesso  à  Informação),  tem  o  objetivo  de  apresentar  esta
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proposição,  visando  criar  mecanismos  que  facilitem  o

acompanhamento de obras públicas pelo cidadão, no exercício

do controle social dos atos administrativos. (...)

Como se vê,  o  objetivo principal  é  facilitar  o  controle social

sobre os atos administrativos e a gestão dos recursos públicos,

que  é  uma  poderosa  ferramenta  democrática  que  permite  a

participação  efetiva  dos  cidadãos  na  avaliação  das  políticas

públicas. Ademais, trata-se de matéria de notório interesse local,

que é de competência concorrente do Chefe do Executivo e do

Vereador, pois envolve questões relativas ao

dever  de  fiscalização  atribuído  pela  Constituição  Federal  de

1988 aos  cidadãos  em geral,  quanto  aos  atos  praticados  pela

Administração e terceiros. 

Vale ressaltar que, embora o exercício do poder de polícia seja

inerente ao Poder Executivo, é perfeitamente admissível que o

Poder  Legislativo  Municipal  imponha  ao  Executivo  local  o

exercício  dessa  função,  desde  que  não  crie  programas  de

fiscalização  excessivamente  amplos  ou  submeta  a

Administração a prazos ou cronogramas rígidos, o que não é o

caso aqui. Destaca-se, oportunisticamente, que o projeto de lei

cria despesas para terceiros responsáveis pela execução de obras

públicas,  e  não  diretamente  para  a  administração  municipal.

Portanto,  solicito  gentilmente  que  meus  ilustres  colegas

considerem  a  aprovação  deste  projeto  de  lei.  Nesta

oportunidade,  estendo  meus  mais  altos  cumprimentos  e

agradecimentos aos meus colegas conselheiros.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outo lado, em análise ao Projeto de Lei nº 219/2023, verificamos que

em toda a sua extensão estrutura atribuição ao Poder Executivo.

Dessa maneira, em desconformidade com o art. 41, incisos I, II e V da

Lei Orgânica do Município de Araucária, bem como em simetria ao art. 61, § 1°, alíneas

“a”, “c” e “e” da Constituição Federal:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[…]

I  -  criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentem

vencimentos ou vantagens dos servidores; 

II - disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais; 

III - disponham sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do

Município 

IV - disponham sobre o zoneamento e o uso do solo do Município; 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

V - criem e estruturem as atribuições de entidades da administração

pública, direta e indireta.”

(grifou-se)

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[…]

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

[...]

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

[…]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,

observado o disposto no art. 84, VI; ”

(grifou-se)

Em relação a lei  de iniciativa Parlamentar  que disciplina mudança no

conteúdo funcional da administração pública, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais,

decidiu que: 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - VÍCIO

INICIATIVA - LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR - LEI Nº 4.944/2015

-  MUNICÍPIO  DE  MURIAÉ  -  DISPONIBILIZAÇÃO  DE

PROFISSIONAIS  EM  LÍBRAS  EM  LOCAIS  PÚBLICOS -

MUDANÇA NO CONTEÚDO FUNCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA -  INICIATIVA  PRIVATIVA -  PEDIDO  JULGADO

PROCEDENTE.  Padece  de  vício  de  iniciativa  a  Lei  de  autoria

parlamentar  que  modifica  o  conteúdo  funcional  da  Administração

Pública, imputando-lhe obrigação de disponibilizar em locais públicos
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profissionais treinados em líbras, obrigação da qual, até então, não era

responsável. O  conjunto  de  funções  designadas  a  determinado  órgão

compõe sua espinha dorsal, delimitando sua forma e substrato. Por isso,

o  rearranjo  das  atribuições  de  órgãos  públicos  atrai  a  competência

privativa do Chefe do Executivo para iniciar processo legislativo,  na

forma do art. 66, III, c, da CEMG/1989. Pedido julgado procedente.”

(TJ-MG  -  Ação  Direta  Inconst:  10000170504385000  MG,  Relator:

Kildare Carvalho, Data de Julgamento: 27/06/2018, Data de Publicação:

04/07/2018)

(grifou-se)

No que concerne a iniciativa parlamentar em matéria de regime jurídico 

de servidores públicos, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, decidiu que:

“EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

MUNICÍPIO  DE  LIMEIRA  DO  OESTE.  LEI  COMPLEMENTAR  N.

73/2020.  ALTERAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO

MUNICIPAL.  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  LICENÇA-

MATERNIDADE.  INICIATIVA  PARLAMENTAR.  REGIME  JURÍDICO.

INICIATIVA  LEGISLATIVA  RESERVADA  AO  CHEFE  DO  PODER

EXECUTIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  DA  LEI.  Nos

termos do artigo 66, III, 'c', da Constituição Estadual, é privativa do

Chefe do Executivo a iniciativa de leis que versem sobre regime jurídico

dos servidores  públicos,  de observância  obrigatória  pelos  Municípios

mineiros em obediência ao princípio da simetria. A Lei Complementar n.

73/2020 do Município de Limeira do Oeste, de iniciativa parlamentar, ao

prorrogar  a  licença-maternidade  das  servidoras  públicas  municipais

usurpou competência privativa do Chefe do Poder Executivo e violou o

princípio constitucional da separação de poderes, incorrendo em vício de

iniciativa, de natureza formal.”

(TJ-MG  -  Ação  Direta  Inconst:  10000200662922000  MG,  Relator:

Edilson  Olímpio  Fernandes,  Data  de  Julgamento:  28/04/2021,  Órgão

Especial / ÓRGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: 06/05/2021)

(grifou-se)
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Matéria legislativa de iniciativa parlamentar que estrutura atribuições a 

órgãos do Executivo Municipal, o Supremo Tribunal Federal, decidiu que:

“EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI DE

INICIATIVA  PARLAMENTAR.  CRIAÇÃO  DE  ATRIBUIÇÃO  PARA

ÓRGÃO  DO  PODER  EXECUTIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA

DECISÃO RECORRIDA COM  A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA

NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. SÚMULA 280/STF. PROCEDIMENTO

VEDADO  NA  INSTÂNCIA  EXTRAORDINÁRIA.  ACÓRDÃO

RECORRIDO  PUBLICADO  EM  1º.10.2013.  O  entendimento  adotado

pela  Corte  de  origem,  nos  moldes  do  que  assinalado  na  decisão

agravada,  não  diverge  da  jurisprudência  firmada  no  âmbito  deste

Supremo Tribunal  Federal.  Na esteira  da jurisprudência desta  Corte,

padece  de  inconstitucionalidade  formal  lei  de  iniciativa  parlamentar

que disponha sobre atribuições  de órgãos da Administração Pública.

Entender  de  modo  diverso  demandaria  análise  da  legislação

infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua

e  reflexa  eventual  ofensa,  insuscetível,  portanto,  de  viabilizar  o

conhecimento do recurso extraordinário. As razões do agravo regimental

não  se  mostram  aptas  a  infirmar  os  fundamentos  que  lastrearam  a

decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.”

(ARE 826671 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 25/11/2014,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241   DIVULG 09-12-

2014  PUBLIC 10-12-2014)

(grifamos)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e
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transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Desta  forma,  a  presente  proposição  está  eivada  de

inconstitucionalidade formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de

matéria relacionada com as atribuição de função ao Poder Execultivo..

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e III, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Obras e Serviços Públicos as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 13 de Julho de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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